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Resumo: Este ar  go obje  va analisar em que medida os programas e ações das 
polí  cas de esporte e lazer para os povos indígenas foram desenvolvidos pelo 
estado de Rondônia e seus respec  vos municípios, no período compreendido 
entre 2004 a 2019. Para tanto, realizamos uma pesquisa documental, de 
natureza exploratória, por meio da consulta em bancos de dados localizados 
na Rede Mundial de Computadores (Internet). Como resultado, verifi camos a 
predominância de eventos espor  vos em conformidade aos principais esforços 
empreendidos pelo ex  nto Ministério do Esporte. À vista disto, considerando a 
natureza restri  va deste  po de evento, é fundamental a proposição de ações 
mais abrangentes acerca do esporte e do lazer para essa população específi ca, 
cujos direitos demandam a oferta de condições adequadas para o exercício e 
protagonismo de suas prá  cas corporais específi cas.
Palavras-chave: povos indígenas; polí  cas públicas; esporte; lazer.

Abstract: The main purpose of the current study is to analyze at what extent 
leisure and sport public policies managed by state-municipali  es of Rondonia 
primarily addressed to indigenous communi  es were in fact successful keeping 
the prospect of 2004-2019 in mind. To well proceed it, the approach to research 
in the study is exploratory in qualita  ve by means of material collected from 
internet. The result is about the following: there were basically spor  ng events, 
which are framed in a manner consistent with former Ministry of Sport acts. 
However, given these ac  ons were found at a certain place on a par  cular 
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occasion, such an assignment must imply some restric  on, but at the same 
 me it may expect to fi nd some guidance to that local popula  on, whose 

rights require an off er scope for suit condi  ons as for wider signifi cance of 
their specifi c corporal ac  vi  es.
Keywords: indigenous communi  es; public policies; sport; leisure.

Resumen: El propósito de este artículo es analizar en qué medida los 
programas y las acciones relacionados con las polí  cas de deporte y ocio para 
los pueblos indígenas fueron desarrollados por el estado de Rondônia/Brasil 
y sus respec  vos municipios, en el período comprendido entre 2004 a 2019. 
Para ello, realizamos una inves  gación documental de cuño exploratorio, 
mediante la consulta en bases de datos ubicadas en la Red Mundial de 
Computadoras (Internet). En nuestro resultado, verifi camos el predominio de 
los eventos depor  vos, lo que está en consonancia con los principales esfuerzos 
emprendidos por el ex  nto Ministerio del Deporte. Así, teniendo en cuenta la 
naturaleza restric  va de este  po de evento, es fundamental proponer acciones 
más integrales sobre el deporte y el ocio para esta población específi ca, cuyos 
derechos exigen la oferta de condiciones adecuadas para el ejercicio y el 
protagonismo de sus prác  cas corporales específi cas.
Palabras clave: pueblos indígenas; polí  cas públicas; deporte; ocio.

1 INTRODUÇÃO

No Brasil do século XXI, os povos indígenas – povos originários – vêm so-
frendo um conjunto de ataques a seus direitos humanos e sociais. O mais recente 
deles diz respeito ao debate público em torno da aprovação do “marco temporal”, 
sob a forma de um Recurso Extraordinário, nº 1.017.365 (STF, 2017), impetrado 
por ruralistas, por meio do qual demandam ser o direito à terra das populações 
indígenas determinado a par  r da data da promulgação da Cons  tuição Federal, 
isto é, defendem a tese segundo a qual só tem direito aos territórios demarcados 
aqueles povos que de  verem a sua posse em 5 de outubro de 1988, consequen-
temente, desconsiderando todas as lutas invisibilizadas dos povos, até então, sob 
a tutela do Estado, inclusive os processos vividos no período da ditadura militar3. 
Somados a outros fatos, como o descaso com as populações indígenas no tocan-
te a Pandemia do COVID 19, por parte do governo brasileiro. Neste cenário, os 
povos originários vivem uma situação social de crise e adversidade, com ataques 

3 Trata-se de um pedido de reintegração de posse movido pelo Ins  tuto do Meio Ambiente de 
Santa Catarina (IMA) contra a Fundação Nacional do Índio (Funai) e indígenas do povo Xokleng, 
envolvendo uma área da Terra Indígena (TI) Ibirama – Laklanõ (BATISTA, 2021).
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permanentes dos direitos garan  dos desde a Cons  tuição de 1988, a primeira a 
reconhecer a cidadania no país. 

No Brasil, são reconhecidos 225 povos indígenas originários e remanes-
centes que vivem em grande parte na Amazônia Legal4; embora essa diversidade 
populacional se faça presente em todos os estados brasileiros. Esta região con-
centra o maior número de etnias indígenas do país, incluindo o Parque Nacional 
do Xingu, que corresponde algo em torno de 190 povos ou 74% do quan  ta  vo 
total (ISA, 2021a). 

Em Rondônia, os povos originários, cuja iden  dade é defi nida e reafi rmada 
em seus territórios – Terras Indígenas (TIs) –, vivem em vinte e três TIs existentes, 
com destaque para as TIs Igarapé Lage, Igarapé de Lourdes, Pacaás-Novas, Rio 
Branco, Rio Guaporé, Rio Negro/Ocaia, Roosevelt e Sete de Setembro, que reúnem 
8.625 pessoas (IBGE, 2013; ISA, 2021b).

Essa diversidade, que cons  tui a nação brasileira, não tem, no entanto, sido 
sufi ciente para que a sociedade e o Estado brasileiro reconheçam seus direitos 
humanos e sociais, em especial, quando estes implicam na manutenção de seus 
territórios, saberes e prá  cas linguís  cas, econômicas e corporais. Um exemplo 
do desrespeito dos disposi  vos cons  tucionais está na obrigatoriedade de o 
Estado lhes oferecer acesso ao esporte e ao lazer, como direitos sociais, como 
dispõem os ar  gos 6º e 216º da Cons  tuição Federal de 1988. Conquanto, além 
de não assegurados, percebe-se que há cerceamento desses direitos aos povos 
indígenas brasileiros. 

No contexto das defi nições de polí  cas sociais, durante as primeiras décadas 
dos anos 2000, precisamente no período compreendido entre 2004 a 2016, ges-
tões federais associadas ao Par  do dos Trabalhadores, respec  vamente governos 
Inácio Lula da Silva (2003-2010) e Dilma Rousseff  (2011-2016), evidenciaram-se 
avanços na construção e execução de polí  cas inclusivas, notadamente, àquelas 
relacionadas aos direitos sociais de esporte e lazer. Tais gestões são marcadas 

4 Este termo se refere a delimitação territorial efetuada pelo governo federal na década de 1950, 
de acordo com questões sociopoli  cas e não geográfi cas, a fi m de promover o desenvolvimento 
econômico e social da região. Em um primeiro momento foi coordenado pela Superintendência 
do Plano de Valorização Econômica da Amazônia (SPVEA), que depois se transformou em 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SEDAM). Atualmente, é composta pelos 
estados do Acre, Amapá, Amazonas, Maranhão (apenas os municípios situados ao oeste do 
Meridiano 44°), Mato Grosso, Rondônia, Roraima e Tocan  ns (IBGE, 2021; OLIVEIRA, 1987).  
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pela criação de um ministério exclusivo para o esporte no Brasil, com secretaria 
(Secretaria Nacional do Desenvolvimento do Esporte e Lazer – SNDEL) que desen-
volveu programas sociais (Programa Esporte e Lazer na cidade – PELC e o Programa 
Segundo Tempo – PST), que propiciaram maior espaço para a materialização de 
polí  cas voltadas ao setor (ALMEIDA, 2010). 

Neste p eríodo, entre as polí  cas específi cas de esporte e lazer, des  nadas 
aos povos indígenas, foram realizados projetos que chegaram até as aldeias 
como PELC, PST-Indígena e Esporte da Escola, eventos nacionais, como os Jogos 
dos Povos Indígenas (JPIN) e, internacionais5, o que mobilizou e potencializou 
os eventos regionais, assim como houve uma ampla divulgação das polí  cas, 
especialmente com a realização do I Fórum Nacional de Esporte e Lazer para os 
Povos Indígenas (FOPPELIN), em 2015, quando es  veram presentes representa-
ções indígenas de todos os estados brasileiros, das organizações e ins  tuições 
indígenas, pesquisadores e gestores públicos.

Entretanto, com mudanças nas polí  cas sociais, o cenário voltado para o 
esporte e o lazer é redefi nido, especifi camente no tocante aos povos indígenas, 
havendo descon  nuidades de um conjunto de polí  cas, projetos e ações, cuja 
expecta  va era que, com a descentralização, ganhassem força e capilaridade em 
estados e municípios. 

Ante o exposto, tendo como referência o estado de Rondônia, surgem-nos 
algumas questões: será que as ações sistema  zadas pelo Ministério do Esporte 
(ME) e direcionadas aos povos indígenas, nomeadamente o PELC e JPIN,  veram 
desdobramentos no estado? Será que existe uma agenda polí  ca de esporte e 
lazer voltada aos povos indígenas em Rondônia, considerando os dis  ntos níveis 
ou esferas governamentais, isto é, estado e municípios? 

Com foco nestas questões, o presente ar  go tem por obje  vo, analisar em 
que medida os programas e ações relacionados às polí  cas de esporte e lazer 
para os povos indígenas foram desenvolvidos pelo estado de Rondônia e seus 
respec  vos municípios no período compreendido entre 2004 a 2019. A escolha 

5 Na ONU, em setembro de 2014, foi realizada a Conferência Mundial dos Povos Indígenas, 
quando o governo brasileiro, por meio do Ministério da Jus  ça, par  cipou do debate sobre os 
Jogos Indígenas e mobilizou a realização do primeiro Jogos Mundiais dos Povos Indígenas que 
ocorreu em Palmas/TO, em 2015 (ONU, 2014). 
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do marco temporal 2004-2019, se deve à criação do Ministério do Esporte (2004) 
e sua ex  nção (2019), tendo como premissa que o referido ministério poderia ser 
indutor do desenvolvimento de polí  cas voltadas para os povos indígenas, visto 
que possuía, no conjunto das ações desenvolvidas pelo PELC, uma ação direcio-
nada para estes povos, além dos JPIN.

2 METODOLOGIA 

Tendo em vista a natureza de nosso objeto, nomeadamente programas 
e ações implementados para inserção e par  cipação dos povos indígenas no 
acesso às polí  cas de esporte e lazer, este estudo cons  tui-se em uma pesquisa 
documental, de natureza exploratória, realizada em bancos de dados localizados 
na Rede Mundial de Computadores (Internet). 

A pesquisa documental consiste na busca por informações em documentos 
que possibilitem a compreensão de um tema, tais como textos escritos, manuscri-
tos ou impressos em papel, registrados tanto por pessoas que par  ciparam dire-
tamente do fato quanto por quem o reproduziu posteriormente (CELLARD, 2008). 
Com efeito, podemos destacar as leis, regulamentos, cartas, revistas, discursos, 
livros, dentre outros. No caso dessa pesquisa, foram leis, matérias jornalís  cas, 
portarias, projetos e regulamentos.

A possi bilidade de realizar alguns  pos de reconstrução torna a pesquisa 
documental uma ferramenta valiosa no contexto das ciências sociais. Contudo, é ne-
cessário que o pesquisador organize um conjunto de documentos que o possibilite 
esgotar todos os aspectos referentes ao assunto, ou seja, ele deve mapear as fontes 
de informação concreta (ou em potencial) que estejam vinculadas aos obje  vos 
da pesquisa, bem como aos ques  onamentos que a ensejaram (CELLARD, 2008).   

Para Lüdke e André (1986), esse  po de pesquisa oferece relevantes contri-
buições no trato com os dados qualita  vos, tanto por complementar informações 
ob  das por outras técnicas quanto por trazer à tona elementos novos acerca 
da temá  ca em vista. Como vantagens, podemos citar a sua força como fonte 
de informação, ser um espaço para consulta de dados e possibilitar o acesso a 
informações contextualizadas, bem como do próprio contexto.

Um aspecto posi  vo em se realizar a pesquisa documental, em especial 
pelo atual contexto tecnológico e pandêmico da nossa sociedade, é a u  lização 
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da internet, que também requer menor custo no levantamento de dados, tendo 
como ferramentas um computador, tablet ou smartphone. Cada vez mais as pes-
quisas sociais têm u  lizado esses recursos, seja para realização de levantamentos, 
entrevistas e/ou, até mesmo, grupos de discussão. De uma maneira geral, as suas 
vantagens estão relacionadas à economia de tempo e custo, uma vez que é possível 
alcançar pessoas e/ou documentos a uma grande distância sem a necessidade de 
se deslocar até o local (FLICK, 2009).

Flick ( 2009) salienta que o aumento do interesse acadêmico pela internet 
promoverá avanços na sistema  zação dos seus aspectos metodológicos. Para o 
autor, a u  lização da internet em uma pesquisa será pro  cua, caso seja balizada por 
princípios é  cos, se os problemas técnicos es  verem sob controle e se a natureza 
da inves  gação demandar o seu uso. Este recurso tecnológico foi crucial para a 
realização do nosso trabalho, uma vez que as restrições decorrentes do contexto 
pandêmico limitaram, por sua vez, o acesso aos órgãos públicos, difi cultando a 
consulta aos documentos, além de haver a necessidade de deslocamento a várias 
cidades, o que poderia ser inviabilizado por questões fi nanceiras. 

De modo a facilitar o desenvolvimento de nossas ações, organizamos a 
pesquisa em duas etapas. A prim eira se deu por meio da consulta aos bancos 
de dados do estado de Rondônia. Com efeito, o foco da inves  gação se deu 
diretamente nos órgãos responsáveis pelo esporte e lazer (superintendência, 
conselhos, secretarias e/ou departamentos). Foram consultados os sí  os da 
Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer (SEJUCEL) e do 
Conselho Estadual de Desporto e Lazer (CONADEL). No Quadro 1, apresentamos 
os documentos ob  dos.

Quadro  1 - Documentos analisados ob  dos em órgãos do estado de Rondônia

Estadual
Documento Tipo Ementa Data

Ins  tui os Jogos Abertos da 
Comunidade Indígena – JACI Lei Ins  tui os JACI e apresenta as 

suas fi nalidades. 2018

Criação da comissão para a 
organização dos JACI Portaria Cria a comissão responsável por 

organizar os JACI. 2019
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Estadual
Documento Tipo Ementa Data

Regulamentação dos JACI Regulamento
Apresenta as diretrizes gerais do 
evento e, de modo específi co, de 

cada modalidade espor  va.
2019

Fonte: Elaborado pelos autores (2021).

O Quadro 1 nos mostra, em relação às fontes de consulta em nível estadu-
al, uma lei, uma portaria e um regulamento, que se referem ao JACI, um evento 
que tem por fi nalidade a disputa de modalidades espor  vas (tradicionais e não 
tradicionais) entre povos indígenas do estado de Rondônia; a par  r do desen-
volvimento de fases regionais (e de uma fase estadual), mas que ainda não teve 
edições realizadas. 

A segunda etapa ocorreu nos bancos de dados dos municípios. A seleção 
dos municípios para consulta ocorreu por estarem situados em áreas limítrofes 
a Terras Indígenas (TIs), o que resultou em um total de vinte e cinco, sendo eles: 
Alta Floresta d’Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Alvorada d’Oeste, Cacaulândia, 
Cacoal, Campo Novo de Rondônia, Chupinguaia, Corumbiara, Costa Marques, 
Espigão d’Oeste, Gov. Jorge Teixeira, Guajará-Mirim, Jaru, Ji-Paraná, Mirante da 
Serra, Monte Negro, Nova Mamoré, Parecis, Pimenta Bueno, Pimenteiras do Oeste, 
Porto Velho, São Francisco do Guaporé, São Miguel do Guaporé, Seringueiras e 
Vilhena. A iden  fi cação foi feita por meio da consulta ao sí  o Terras Indígenas 
Brasil (2021). Para a iden  fi cação das ações, foram consultados os sí  os das 
prefeituras municipais, bem como a plataforma de busca Google, na qual foram 
u  lizados os termos “Jogos dos Povos Indígenas em Rondônia”, que possibilitou o 
acesso aos sí  os globoesporte.com e portalespigao.com. No Quadro 2, elencamos 
o material encontrado. 

Quadro 2  - Documentos analisados ob  dos em órgãos municipais

 Municipal
Documento Tipo Ementa Data

1º Jogos Indígenas de 
Guajará-mirim

Matéria 
Jornalís  ca

Relata os acontecimentos do evento 
e apresenta depoimentos da equipe 
organizadora e de um par  cipante.

2016
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 Municipal
Documento Tipo Ementa Data

Gincana e torneio em 
comemoração ao Dia do 

Índio em Vilhena

Matéria 
Jornalís  ca

Caracteriza o evento a aborda as 
intenções da administração municipal 

com esse  po de ação.
2017

1º Jogos Indígenas de 
Espigão do Oeste

Matéria 
Jornalís  ca Relata os acontecimentos do evento. 2017

Jogos dos Povos 
Indígenas de Cacoal

Matéria 
Jornalís  ca Relata os acontecimentos do evento. 2017

Jogos dos Povos 
Indígenas de Cacoal

Matéria 
Jornalís  ca Relata os acontecimentos do evento. 2018

Torneio benefi cente do 
Dia do Índio em Vilhena

Matéria 
Jornalís  ca

Relata os acontecimentos do evento 
e apresenta depoimentos da equipe 
organizadora e de um par  cipante.

2019

1ª Edição da Champions 
League Indígena em 

Cacoal
Projeto

Apresenta a descrição das ações a 
serem realizadas para a organização 

de um torneio de futebol Society para 
os Suruí-Paiter.

2019

Jogos dos Povos 
Indígenas de Cacoal Regulamento

Apresenta os obje  vos, povos 
par  cipantes, modalidades espor  vas, 
dentre outros, do evento organizado 

pela gestão municipal.

2019

Jogos dos Povos 
Indígenas de Cacoal

Matéria 
Jornalís  ca Relata os acontecimentos do evento. 2019

Fonte: Elaborado pelos autores (2021).

Consoante se observa no Quadro 2, acima, entre os documentos da esfera 
municipal, encontramos matérias jornalís  cas, um projeto e um regulamento. 
Todo o material refere-se a eventos espor  vos, com a presença de modalidades 
tradicionais e não tradicionais, que contaram com a par  cipação de apenas um 
povo ou entre alguns povos do estado de Rondônia. A seguir, analisaremos os docu-
mentos encontrados em cada uma das esferas e traremos algumas considerações 
acerca dos limites e possibilidades que as ações apresentam, em par  cular, no 
que tange ao esporte e ao lazer para os povos indígenas do estado de Rondônia.
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3 POLÍTICAS PÚBLICAS DE ESPORTE E LAZER VOLTADAS AOS POVOS 
INDÍGENAS DE RONDÔNIA

No Brasil, a organização do poder polí  co nacional ocorre por meio do 
federalismo, isto é, a estruturação governamental se dá em dois níveis: um cen-
tral, em que se manifesta o governo nacional, e outro descentralizado, no qual 
se encontram os governos subnacionais. Cada ente federado possui poderes 
específi cos e colabora  vos acerca do território e da população, em que a União 
é a responsável por todo o território nacional e os seus cidadãos, ao passo que 
os entes subnacionais estão incumbidos de uma parte deste território nacional 
e dos seus habitantes (SOARES, 2013).

 Soares e Machado (2018) acreditam que as polí  cas sociais de caráter uni-
versalista e equita  vo, como as que se referem ao esporte e ao lazer, são mais 
propícias a serem materializadas em federações nas quais os recursos legisla  vos 
e fi scais são centralizados, havendo uma indução dos entes subnacionais para a 
oferta dessas polí  cas.

Para Santos, Carvalho e Froes (2019), em um estado federalista, como o 
Brasil, é indispensável deixar claro qual a responsabilidade de cada ente federado 
no desenvolvimento de uma agenda polí  ca, sob o risco de que os direitos não 
sejam materializados. No caso do esporte e do lazer, verifi camos essa lacuna 
observando a Cons  tuição Federal (CF) de 1988, em seu art. 23, que defi ne as 
competências comuns da União, dos estados, do Distrito Federal e dos munícipios 
para as diferentes áreas, a não presença destes fenômenos, assim como também 
não há a sua especifi cação nas competências relacionadas aos municípios, indi-
cadas pelo art. 30 (BRASIL, 1988; CARNEIRO; ATHAYDE; MASCARENHAS, 2021).

 Além disso, no art. 217, em que há a determinação da atuação do Estado 
no fomento à prá  ca espor  va, não ocorre a delimitação das responsabilidades 
de cada ente federado, o que pode acarretar a sobreposição de ações ou a sua 
não realização, devido a uma postura passiva das unidades federa  vas, uma es-
pera que a outra tenha uma postura proposi  va (BRASIL, 1988; CANAN; SANTOS; 
STAREPRAVO, 2017).

Este cenário incerto acerca das responsabilidades de se apresentarem 
propostas para o desenvolvimento do esporte e do lazer, no país, poderia ser 
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mi  gado caso exis  sse um sistema nacional voltado para a área, conforme ocorre 
com a saúde e com a assistência social. Embora a Lei Pelé (BRASIL, 1998) tenha 
viabilizado a criação do Sistema Brasileiro de Desporto e do Sistema Nacional 
de Desporto, na prá  ca a sua atuação está mais vinculada ao Esporte de Alto 
Rendimento (CARNEIRO; ATHAYDE; MASCARENHAS, 2021). Desse modo, tanto a 
ausência de atribuições aos entes federados quanto a inexistência de um sistema 
nacional difi cultam a concre  zação do acesso democrá  co e universal ao esporte 
e ao lazer por parte da população.

A respeito do inves  mento realizado pelos entes federados no esporte e no 
lazer, apesar do destaque dado ao governo federal no desenvolvimento de ações, 
parte importante dos inves  mentos são realizados pelos municípios (SANTOS; 
CARVALHO; FROES, 2019). Esse entendimento é corroborado por Carneiro, Athayde 
e Mascarenhas (2021), que ao realizarem um estudo com o obje  vo de analisar 
o fi nanciamento da FDL6 pelos municípios, estados, DF e União entre os anos de 
2013 e 2018, verifi caram que os municípios, embora sejam os entes federados 
com menor arrecadação, foram os que mais des  naram recursos. Ao contrário 
da União – dentre os entes, é o que possui a maior quan  dade de recursos para 
alocar no setor – que menos des  nou recursos para esse inves  mento social.

Os dados apresentados nos Quadros 1 e 2 demonstram que não há capila-
ridade das polí  cas sociais para os povos indígenas, o que nos permite afi rmar, 
concordando com Carneiro, Athayde e Mascarenhas (2021), que o trato com o 
esporte e lazer se dá em um contexto de precarização; visto que a União, por 
sua condição de maior detentora de recursos, poderia inves  r mais no setor, 
sobretudo considerando as desigualdades regionais e, no caso de Rondônia, isto 
resulta na ausência de polí  cas para os povos indígenas. Especifi camente sobre 
estes povos, há a expressa responsabilidade da União na Carta Magna, no art. 
22; entre os assuntos listados, são de sua competência legislar de forma priva  va 
às populações indígenas (BRASIL, 1988). Com efeito, os órgãos da esfera federal 
deveriam ser os responsáveis por desenvolver as polí  cas públicas para esses 
povos (ALMEIDA, 2016). 

6 “A Função Desporto e Lazer (FDL) é a unidade de gasto do setor público brasileiro que permite 
compreender os inves  mentos nessa agenda e as áreas priorizadas” (SANTOS; CARVALHO; 
FROES, 2019, p. 5).
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Co m a transformação do ME em uma secretaria do Ministério da Cidadania 
e a disputa orçamentária com áreas prioritárias do governo, a disponibilidade de 
recursos tende a ser menor. À vista disso, conforme salientam Taff arel e Santos 
Junior (2019), os principais afetados pelo desmonte do ME serão os jovens, es-
tudantes, a classe trabalhadora de baixa renda e as comunidades tradicionais, 
dentre as quais os povos indígenas. Ou seja, a parcela da população benefi ciária 
das ações do ministério voltadas para o esporte em sua dimensão educacional/
social. Isto fi ca evidente ao verifi carmos a paralisação dos programas PST e PELC.

Com base nas informações encontradas nos documentos, podemos afi rmar 
que, no contexto das polí  cas públicas de esporte e lazer voltadas aos povos in-
dígenas em Rondônia, ocorre um protagonismo maior por parte dos municípios, 
pois as ações concretas encontradas, mesmo que sejam restritas a compe  ções 
espor  vas, decorrem da atuação deles. Com efeito, a fi m de podermos observar, 
de maneira mais clara, a atuação de cada ente federado, apresentaremos, na 
sequência, as análises das ações desenvolvidas por cada um deles.

3.1 Ações desenvolvidas pelo estado de Rondônia

Como se vê no Quadro 1, a principal ação realizada em âmbito estadual foi 
o JACI. Este se faz presente nos três documentos, os quais ins  tuem a sua criação, 
apresentam as suas normas gerais, fi nalidades, regulamentação das modalidades 
espor  vas presentes no evento, formato e locais da compe  ção, além de uma 
comissão responsável por elaborar o projeto que viabilize a sua concre  zação. 
Logo abaixo, destacamos os pontos importantes presentes nos documentos.

O primeiro deles é a Lei 4.346/2018 (RONDÔNIA, 2018). Em seu primeiro 
ar  go, embora aponte a SEJUCEL como órgão responsável por organizar e exe-
cutar a ação, também indica a par  cipação colabora  va de outras ins  tuições 
que atuam em prol dos povos indígenas no estado. Isto fi ca evidente em uma 
reportagem que trata dos prepara  vos para a organização do evento no ano de 
2019 (SECOM, 2019). e que menciona a par  cipação da Fundação Nacional do 
Índio (Funai), da Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI) e do Departamento 
da Saúde Indígena (DSAI). Uma ação mul  ssetorial e ar  culada, como assumida 
pelo documento legal, é um dos pressupostos essenciais para o êxito de uma 
proposta em meio aos povos indígenas (ALENCAR; GRANDO; CARVALHO, 2019; 
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ALMEIDA, 2016; GRANDO; ALMEIDA, 2016; SOARES; PINTOS, 2015; SOARES; CAPI; 
DEBORTOLI, 2016).

No segundo ar  go são apresentadas as fi nalidades do evento, dentre as quais 
se encontram a celebração das culturas indígenas e o fomento a sua integração7; 
a oferta das condições adequadas para que os indígenas, de forma autônoma e 
democrá  ca, divulguem as suas manifestações espor  vas e tradicionais; e a inte-
ração com os demais setores responsáveis por auxiliar os povos indígenas em suas 
necessidades, tais como a saúde, o meio ambiente, dentre outros (RONDÔNIA, 
2018). Estes preceitos, em sua maior parte, vão ao encontro dos elementos impres-
cindíveis listados pelos pesquisadores no que concerne as polí  cas públicas para 
estes povos (ALENCAR; GRANDO; CARVALHO, 2019; ALMEIDA, 2016; GRANDO; 
ALMEIDA, 2016; SOARES; PINTOS, 2015; SOARES; CAPI; DEBORTOLI, 2016). 

Entretanto, como um dos fi ns do evento, indicado pelo ar  go, verifi camos 
o intento de promover a integração dos povos indígenas. Que  po de integração 
seria essa? Entre os próprios povos? Junto à sociedade não indígena? O documento 
não deixa claro qual o sen  do dessa colocação, mas, nesses termos, abre a possi-
bilidade para a construção de uma proposta homogênea, o que pode acarretar um 
retrocesso ao fortalecimento das comunidades indígenas, notadamente quando 
consideramos a fricção interétnica (CARDOSO DE OLIVEIRA, 1957, 1967). Fricção 
interétnica consiste em um conceito antropológico que se reporta às relações 
estabelecidas entre culturas dis  ntas, notadamente, entre povos indígenas e a 
sociedade nacional. Por meio deste conceito se reconhece que as relações entre 
essas dis  ntas culturas não ocorrem sob um viés harmônico e consensual, mas 
estão assentadas em interesses e valores que são, muitas vezes, contraditórios, 
e confl ituosos (CARDOSO DE OLIVEIRA, 1957, 1967).

Cabe lembrar que a fi nalidade de integração e assimilação dos indígenas à 
sociedade nacional perpassou por quase todos os documentos cons  tucionais 

7 Destaca-se que o termo integração é também um conceito amplamente discu  do no campo da 
educação escolar indígena, pois historicamente pautou os processos de colonialidade impostos 
aos povos indígenas do Brasil, na tenta  va de fazer desaparecer tanto as prá  cas quanto os 
saberes tradicionais, atrelando-se ao processo de eliminação de iden  dades que se reconhe-
çam nos territórios tradicionais; enfi m, a submissão pela educação dos corpos indígenas para 
transformá-los em corpos brasileiros disponíveis ao trabalho e interesse econômico local, 
regional, nacional e internacional (GRANDO, 2004).
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desde 1891. Fruto do período colonial, faz parte de um projeto de homogenei-
zação racial e cultural a fi m de promover uma unidade nacional, na tenta  va de 
construir uma nova nação. Como afi rma Almeida (2018), por estes mo  vos, esses 
povos foram excluídos das principais legislações e documentos jurídicos ao longo 
do processo histórico de formação da sociedade brasileira.

Para Luciano (2016), as polí  cas públicas de esporte e lazer não devem 
seguir a lógica de outras inicia  vas, que postulam a inclusão e/ou integração dos 
povos indígenas, desconsiderando as especifi cidades culturais de cada etnia, as-
sim como os instrumentos legais que respaldam o seu direito a um tratamento 
diferenciado. Assim, essas ações devem promover o respeito, o reconhecimento 
e a valorização dos modos pelos quais cada etnia estabelece a sua relação com 
o mundo. Devem, portanto, assegurar as garan  as ins  tuídas pela CF de 1988 e 
não homogeneizar os diferentes povos.

Além disso, a presença dessas diretrizes não assegura a sua materialização 
no processo de sistema  zação da proposta. A lei n. 4.346 (RONDÔNIA, 2018) foi 
promulgada no ano de 2018 e o primeiro evento a ser realizado seria no ano 2019. 
O regulamento da compe  ção, inclusive, foi disponibilizado, mas o evento não foi 
realizado. Os mo  vos, segundo a SEJUCEL, foram de natureza burocrá  ca-fi nan-
ceira. Com o advento da pandemia da COVID-19 no ano de 2020, postergou-se, 
por tempo indeterminado a sua realização. Desse modo, apesar de observarmos 
concepções que sinalizam o fortalecimento e a valorização das culturas indígenas 
por meio desses Jogos, só será possível ra  fi cá-las quando houver a sua realização.

No entanto, em seu art. 3, a lei prevê que “[...] os Jogos Abertos da 
Comunidade Indígena – JACI realizar-se-ão anualmente, em diferentes sedes mu-
nicipais.” (RONDÔNIA, 2018, p. 1). Consequentemente, observamos que, embora 
esteja determinado legalmente e podendo ter sido realizado, pelo menos, uma 
vez, visto que somente em 2020 foram limitados os eventos em virtude da pan-
demia da COVID-19, o evento não aconteceu, o que nos indica, novamente, que 
nem o respaldo legal é sufi ciente para assegurar os direitos dos povos indígenas 
(GRANDO, 2015; GRANDO; ALMEIDA, 2016).

O segundo documento é a portaria 36/2019 (RONDÔNIA, 2019), que estabe-
lece a comissão responsável por elaborar o projeto visando ao desenvolvimento do 
JACI. Chama-nos a atenção que, a aludida comissão, composta por cinco homens 
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e duas mulheres vinculados a diversos setores de diferentes cidades do estado 
de Rondônia, possui somente dois integrantes indígenas. Como pode ser efe  va 
uma proposta junto aos povos indígenas, uma vez que as pessoas responsáveis 
por sua concepção são, em sua maior parte, não indígenas? E, como evidenciam 
os debates resultantes do FOPPELIN, historicamente, as polí  cas indigenistas 
possuem essa caracterís  ca (GRANDO; ALMEIDA, 2016; LUCIANO, 2016). Além 
disso, o estado teve uma representante no referido Fórum, que inclusive atuou 
como mediadora (GRANDO; ALMEIDA, 2016). A par  cipação de uma pessoa com 
essas experiências poderia qualifi car as discussões voltadas para a elaboração do 
evento. Para obtermos avanços com proposições junto a esses povos, é necessário 
que haja uma par  cipação representa  va dos sujeitos a eles vinculados. Em um 
estado como Rondônia, no qual há a presença de várias etnias, essa diversidade 
precisa estar presente nos espaços de debate e construção das polí  cas públicas, 
inclusive de esporte e lazer, tendo em vista que cada grupo apresenta necessida-
des e interesses específi cos. 

Os estudos realizados evidenciam que toda essa conjuntura aumenta a 
complexidade em desenvolver ações de esporte e lazer junto aos povos indígenas, 
pois além da diversidade de prá  cas corporais a serem consideradas e que levem 
em conta as peculiaridades de cada povo, há também a viabilização ou não do 
protagonismo a cada um deles na estruturação de propostas que sa  sfaçam as 
suas necessidades concernentes a área (ALENCAR; GRANDO; CARVALHO, 2019; 
GRANDO, 2015; SOARES, 2017).

Para Almeida (2009, p. 27), essas polí  cas deverão respeitar as diferenças 
entre as diversas etnias e promover a par  cipação proa  va e protagonista dos 
sujeitos a fi m de que eles conduzam as ações e defi nam quais caminhos deverão 
ser seguidos, pois: 

[...] as polí  cas públicas direcionadas às sociedades indígenas devem ser 
elaboradas, executadas, desenvolvidas e avaliadas com a par  cipação 
qualifi cada de todos os segmentos, principalmente das pessoas às quais os 
projetos e as ações se des  nam.

O terceiro documento analisado na pesquisa é o regulamento do evento 
que seria realizado em 2019 (CONEDEL, 2019). De um modo geral, assemelha-
-se ao que se é encontrado em documentos dessa natureza em outros eventos 
espor  vos: a estrutura do evento, as comissões e secretarias, as modalidades a 
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serem disputadas e as suas regulamentações, as diretrizes norteadoras do com-
portamento dos par  cipantes e as cidades onde ocorreriam os jogos. Também 
constam as modalidades de par  cipação consoante outros Jogos indígenas 
(ALMEIDA, 2009; GRUPPI, 2015). 

Contudo, vale destacar em sua úl  ma página, como a  vidade do evento, 
o concurso “A mais bela índia [...]” (CONEDEL, 2019, p. 8). A princípio, acostu-
mados com o formato desse  po de compe  ção entre os não indígenas, pode-
ríamos considerar que a vencedora seria aquela que apresentasse os caracteres 
corporais mais próximos de um modelo social ocidental idealizado. Todavia, no 
tópico número três da seção, este segue a orientação prevista no evento nacio-
nal (JPIN) é indicado que a candidata “[...] deverá se apresentar dentro de suas 
tradições e adereços de sua etnia e aldeia [...]” (CONEDEL, 2019, p. 8). Podemos 
verifi car, dessa forma, que a beleza almejada é aquela estabelecida dentro dos 
parâmetros indígenas, isto é, que denote os valores é  cos e morais do seu grupo, 
os quais são visualizados nos corpos dos indivíduos e ob  dos por meio de um 
processo de “fabricação do corpo” (SEE GER; DA MATTA; VIVEIROS DE CASTRO, 
1979; GRANDO, 2004). De modo similar, Grando (2015), ao refl e  r acerca de 
um desfi le das jovens mais bonitas nos Jogos dos Povos Indígenas de Cuiabá, 
em 2013, constatou que os aspectos levados em consideração iden  fi cam uma 
mulher como autên  ca e bonita para o seu povo e não os padrões esté  cos de 
uma beleza nacional.

Portanto, a beleza, para as comunidades indígenas, relaciona-se com as 
diferentes dimensões de suas vidas cole  vas, bem como com as especifi cidades 
de cada grupo. O processo de “fabricação do corpo” não se restringe às relações 
estabelecidas no mundo material, posto que também se ar  cula a outras dimen-
sões que compõem a cosmologia indígena, o que signifi ca que a beleza se dá de 
maneira harmônica com o mundo sobrenatural (GRANDO, 2004). Desse modo, 
a beleza apresentada pelos par  cipantes ocorre em espaços distantes daqueles 
em que são realizadas as disputas, visto que são forjadas a par  r das relações 
desenvolvidas dentro da sua própria cultura: 

[...] passando por um processo de aprendizagem específi co com as auto-
ridades de seu povo e obedecendo aos critérios tradicionais considerados 
fundamentais para a formação de uma boa pessoa, integrada àquela socie-
dade específi ca. (GRANDO, 2015, p. 44). 
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Em síntese, a análise dos documentos em nível estadual demonstrou que 
os esforços das polí  cas públicas voltadas aos povos indígenas pelo estado de 
Rondônia, concentraram-se na organização do Jogos, o JACI, que ainda não teve 
nenhuma edição realizada. 

3.2 Ações desenvolvidas pelos munícipios de Rondônia

No Quadro 2, iden  fi camos as propostas desenvolvidas em nível municipal. 
Em sua maior parte, referem-se a matérias jornalís  cas acerca de compe  ções 
espor  vas organizadas ou apoiadas pelos órgãos responsáveis pelo esporte de 
quatro municípios. Os outros documentos, um projeto e um regulamento, também 
estão vinculados a esses eventos. A seguir, apresentamos uma análise de pontos 
que nos chamaram atenção nestes documentos.

A cidade de Cacoal possui cinco das onze ações documentadas, ou seja, 
quase a metade, que foram realizadas em anos consecu  vos entre 2017 e 2019. A 
despeito de ser o quinto maior município do estado, destaca-se como o principal 
ar  culador de ações nessa esfera. Isto pode estar relacionado com a capacidade 
de organização do principal povo da região, os Paiter Suruí, que se destaca, em 
âmbito nacional, pela quan  dade de projetos desenvolvidos (LANZA, 2022; SURUÍ 
et al., 2014; SURUÍ; SILVA; RODRIGUEZ, 2019).   

Dentre os eventos, destacamos os Jogos Indígenas realizados nos anos 
de 2017, 2018 e 2019 (MAIS..., 2017; CACOAL..., 2018; JOGOS..., 2019). Em 
sua cons  tuição, há a presença de modalidades tradicionais (arco e fl echa, 
arremesso de lança, corrida de tora e prova de fogo) e modalidades ocidentais 
(atle  smo, futebol society e voleibol 4x4). Além disso, as reportagens apontam 
para outras a  vidades culturais, como a apresentação de danças tradicionais 
e a exposição de artesanato. Vale destacar, também, que no primeiro evento, 
em 2017, par  ciparam trezentos indígenas, sendo que a equipe organizadora 
 nha a expecta  va de que nas próximas edições haveria mais par  cipantes. De 

fato, isto ocorreu, já que em 2019 quatrocentos indígenas envolveram-se com 
a compe  ção.

Ainda sobre os Jogos, em relação à edição de 2019, encontramos um re-
gulamento geral (CONEDEL, 2019). No documento, há a fi nalidade do evento, os 
seus obje  vos, a equipe organizadora, os povos par  cipantes, as modalidades 
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espor  vas, as formas de inscrição, a premiação e as normas disciplinares. Em seu 
art.1, iden  fi camos sua fi nalidade: 

[...] o congraçamento entre seus povos, por meio do incen  vo ao cole  vo 
na prá  ca de seus esportes tradicionais e aderindo novas modalidades 
almejando-se como conseqüência (sic) uma vida mais digna e respeitosa no 
relacionamento com toda a sociedade envolvente, fortalecendo a iden  dade 
cultural da sociedade indígena Paiter Surui, recuperando sua auto-es  ma 
(sic). (CONEDEL, 2019, p. 3, grifo nosso).

Podemos notar que há altas expecta  vas acerca do impacto que o Jogos 
causará nos par  cipantes, remetendo a um viés “u  litarista/salvacionista” do 
esporte (CANAN; SANTOS; STAREPRAVO, 2017; STAREPRAVO, 2011), em que a ele 
é atribuída a capacidade de gerar bene  cios que seriam sufi cientes para acabar 
com as mazelas sociais. Isto fi ca evidente, quando o documento aponta para “[...] 
uma vida digna e respeitosa no relacionamento com a sociedade envolvente” e 
“[...] recuperando sua auto-es  ma (CACOAL, 2019a, s.p. [sic])”. Ademais, a afi rma-
ção de que o Jogos possibilitará a recuperação da autoes  ma, isto é, a retomada 
do reconhecimento e valorização da cultura por parte do grupo, parece-nos, no 
mínimo, pretensiosa, pois subes  ma a força iden  tária de um povo tradicional 
como os Paiter Suruí, ao mesmo tempo que atribui ao Jogos um obje  vo que, 
possivelmente, extrapola as suas possibilidades.

Em todo o caso, os obje  vos apresentados no projeto corroboram com o 
que foi apresentado na fi nalidade. No obje  vo geral, expresso no art.2, afi rma-
-se que o Jogos tem o intuito de promover “[...] o esporte socioeducacional (sic), 
o esporte como iden  dade cultural, voltado à promoção da cidadania indígena, 
buscando o resgate, a integração e valorização das suas diversidades culturais 
tradicionais” (CACOAL, 2019a, p.3). E nos obje  vos específi cos, encontrados na 
sequência no art.3, há a seguinte lista:

1. Demonstração das manifestações espor  vas - culturais dos povos; 
2. Permi  r que cada integrante das delegações conheça e par  cipe do es-
porte e cultura dos seus povos; 
3. Permi  r que cada par  cipante adquira novos conhecimentos espor  vos; 
4. Desenvolver nos povos indígenas, o incen  vo à prá  ca de suas culturas 
e esportes tradicionais. (CACOAL, 2019, p. 3).  

Outros trechos do documento, que reforçam as ideias apresentadas, 
encontram-se no art.14, que apresenta as modalidades tradicionais, e no art.16, 
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que indica apresentação de diversas manifestações culturais, tais como cantos, 
danças, pinturas corporais e pratos  picos.

Por fi m, ao tratar das disposições gerais do evento, em seu art.33, verifi ca-se 
a proibição do consumo e vendas de bebidas alcoólicas nos locais de realização 
dos jogos. Embora a compreensão do alcoolismo demande uma análise específi ca 
de cada contexto, visto ser um problema complexo associado a múl  plos fatores, 
pode-se observar a sua presença junto aos povos indígenas em diferentes locali-
dades (MELO et al., 2011; PEREIRA; OTT, 2012; SOUZA; GARNELO, 2007). Acerca 
dessa problemá  ca em meio aos Paiter Suruí, não encontramos na literatura 
nada a respeito. Em todo o caso, como os Jogos são um momento fes  vo, de 
confraternização, torna-se propício o consumo de álcool, conforme observaram 
Pereira e O   (2012). Tendo em vista que esse consumo pode ser exagerado pelos 
par  cipantes e/ou expectadores do evento devido às circunstâncias, possibilitando 
o surgimento de confl itos, a organização deve ter achado mais adequado a sua 
não liberação.

O único material encontrado, que não diz respeito aos Jogos indígenas, 
refere-se a um projeto para a realização de um torneio de futebol society (CACOAL, 
2019b). A elaboração do documento e, consequentemente, a responsabilidade 
pela realização do evento é capitaneada pela Autarquia Municipal de Esportes 
de Cacoal (AMEC) – órgão do município que desenvolve as ações no setor e que 
também esteve à frente dos Jogos. Assim como em outros eventos dessa natureza, 
iden  fi camos no texto os locais da compe  ção, as equipes par  cipantes, a plani-
lha de custos e a tabela de jogos. Contudo, também notamos alguns elementos 
controversos acerca do que a proposta almeja alcançar.

Na “Introdução” (CACOAL, 2019b, p. 2), verifi camos que a proposta tem 
por obje  vo viabilizar a prá  ca da modalidade espor  va, no caso o futebol, “[...] 
e a integração dos povos indígenas”. Conforme apontamos anteriormente, a não 
especifi cação de que  po de integração está sendo efe  vada no evento, permite-
-nos considerar a sua realização em uma perspec  va homogeneizadora, a exemplo 
das inúmeras polí  cas indigenistas empreendidas na história que invisibilizam as 
lutas dos povos indígenas.

Nos obje  vos, novamente são estabelecidas metas que, difi cilmente, po-
derão ser alcançadas por um evento desse  po. Por exemplo, espera-se que a 
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prá  ca do futebol society fomente, como obje  vo geral: “[...] a inclusão social 
contribuindo para a efe  vação dos direitos e construção da cidadania às comuni-
dades indígenas” (CACOAL, 2019, p. 2). Já no obje  vo específi co, espera-se que a 
par  r da prá  ca espor  va, os povos mantenham “[...] uma interação efe  va que 
contribua para o seu desenvolvimento integral” (CACOAL, 2019b, p. 2). Estes tre-
chos, remetem-nos, outra vez, ao caráter “u  litarista/salvacionista” imputado ao 
esporte (CANAN; SANTOS; STAREPRAVO, 2017; STAREPRAVO, 2011). Além disso, o 
fato de não detalhar o processo e os instrumentos para ser feita a sua avaliação, 
distanciam essas ideias, ainda mais, de sua concre  zação.

A não caracterização de como poderá ser alcançado o intento apresentado, 
também é observado no item “Público-alvo”. Após destacar a par  cipação de 
homens e mulheres e que o evento será norteado pelo respeito e compreensão 
mútua no intercâmbio social, assevera-se que será possibilitado aos par  cipantes 
“[...] a oportunidade de par  cipar na construção da cidadania, elevando os ideais 
da fraternidade, solidariedade, cultura e paz entre os povos” (CACOAL, 2019b, 
p. 3). Ou seja, são obje  vos genéricos, sem a explicitação do que será feito para 
alcançá-los e de como será constatado.

A cidade de Vilhena, segundo a pesquisa, realizou dois eventos nos anos 
de 2017 e 2019. Ambos vinculados ao “Dia do Índio” e à Secretaria Municipal de 
Esportes e Cultura (SEMEC) que auxiliou na realização de a  vidades espor  vas, 
recrea  vas, rituais e exposição de artesanato. O evento do ano de 2017 aconte-
ceu em uma das aldeias próximas à cidade. Chama nossa atenção, na análise da 
reportagem, a fi nalidade da ação, pois a gestão “[...] quer resgatar fes  vidades 
que o município man  nha em anos anteriores quando o Dia do índio era lem-
brado com a  vidades que resgatavam a cultura indígena” (SEMCOM, 2017, s.p.). 
Esse entendimento é corroborado pelo então chefe de pasta, que cita como ob-
je  vo “[...] resgatar um pouco da cultura dos primeiros habitantes desta região 
Sul de Rondônia” (s.p.). Nestes argumentos presentes geralmente nos discursos 
genéricos relacionados aos “bene  cios” da polí  ca para com os povos indígenas, 
ques  ona-se quais seriam os sen  dos atribuídos ao termo “resgatar”? Será que 
estão se referindo a recuperação de elementos das culturas indígenas da região? 
Caso seja essa a intenção, com apenas uma ação seria possível?

O evento do ano de 2019, a pedido dos povos indígenas, aconteceu na 
área urbana do município. Nesta reportagem, destacamos a fala de um indígena 
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par  cipante, que ao se referir a importância de a ação ser realizada na cidade, 
aponta como um dos mo  vos “[...] para que tenham uma visão diferente dos 
nossos povos” (SEMCOM, 2019, s.p.). Embora essa ideia seja louvável, somente 
uma ação pontual é inefi caz, além de uma ação que reforça o conceito de que 
há uma cultura e iden  dade perdida, reforça estereó  pos que acompanham 
a perspec  va da colonialidade que não reconhece a contemporaneidade das 
culturas e populações indígenas, para além da tolerância da presença na cidade, 
nas datas comemora  vas. Com isso, compreendemos que são necessárias ações 
con  nuas com a sociedade não indígena a fi m de que essa visão preconceituosa 
seja modifi cada, envolvendo diversos setores sociais, tais como a educação, saúde, 
assistência social, esporte e lazer, dentre outros. Com efeito, evidenciam-se as 
limitações da atuação do poder municipal, que apesar de mencionar o intuito de 
“resgatar” as culturas indígenas, restringe-se a realizar algo apenas em momentos 
pontuais e, ainda, sem o protagonismo indígena e com a reprodução de prá  cas 
generalistas do esporte.

Em Espigão do Oeste foi iden  fi cado um documento sobre a realização de 
uma edição de Jogos, no ano de 2017 e que contou com a par  cipação de três 
povos da região. De acordo com a reportagem, a Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Cultura (SEMELC) foi a responsável pelo evento e teve a colaboração da 
Secretaria de Saúde e de Educação do município além da SEJUCEL, FUNAI, SESAI e 
SEDUC8 (1ª EDIÇÃO..., 2017). Embora não tenhamos maiores detalhes a respeito 
da organização da ação, aparentemente evidencia-se no seu desenvolvimento a 
ar  culação de diversos setores. Em relação ao formato de evento espor  vo, as-
sim como em outros analisados nesse texto, es  veram presentes as modalidades 
tradicionais (arco e fl echa e cabo de guerra), modalidades ocidentais (atle  smo, 
futebol society e vôlei 4x4), concurso de beleza indígena e a  vidades culturais 
(2017).

A úl  ma ação encontrada nos municípios foi em Guajará-Mirim, na qual 
iden  fi camos um evento. A sua realização foi em 2016, igualmente, em comemo-
ração ao Dia do Índio. As disputas envolveram a par  cipação de quatro aldeias na 
corrida de 100m rasos, na corrida de tora e em par  das de futebol. Como iden  fi ca 
Grando (2015, p. 41), quando analisa os JPIN evidencia que este se organiza na: 

8 Secretaria de Educação do estado de Rondônia
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“[...] lógica do esporte ocidental [e] direciona parte de seus rituais e das formas 
de organização das compe  ções espor  vas nele presentes”. Entre as prá  cas 
corporais que acabam sendo direcionadas nesta lógica, está a corrida de toras, 
não evidenciada na cultura de grande parte dos povos originários do Brasil, mas 
que se transformou numa prá  ca corporal “genérica” de “índio”. 

Em relação ao evento, a então secretária de esportes do município, ao co-
mentar sobre a sua importância, teve a seguinte fala transcrita na reportagem: 
“Este evento é um marco para nossa região e para o estado, pelo fato de termos 
um território que mais concentra aldeias indígenas [...] É de grande sa  sfação para 
eles e para nós também. Todos estamos felizes” (FREITAS, 2016, s.p.). O comen-
tário indica um contentamento em atender a uma demanda das comunidades 
indígenas, sobretudo pela quan  dade de povos presentes na região, mas se esse 
entendimento prevalece, por que não há outras ações? A concre  zação de um 
Jogos, em uma data comemora  va, não nos parece respaldar essa fala.

Com base nos materiais encontrados a respeito dos municípios, podemos 
ra  fi car que as suas ações se concentraram no apoio à realização de eventos 
espor  vos por meio da disponibilização de premiações, materiais espor  vos e 
de pessoal para a condução das compe  ções. Também verifi camos que os ob-
je  vos apresentados pelas gestões, em sua maioria, extrapolavam a capacidade 
de concre  zação por meio das propostas, sendo muitas vezes genéricos em seus 
conteúdos que qualifi quem o conhecimento da sociedade sobre a diversidade 
étnico-cultural e polí  ca dos povos originários locais. Isso é reforçado quando 
esses eventos ocorreram devido a datas comemora  vas, como algo pontual sem 
vínculo a um projeto voltado ao reconhecimento e da prá  ca polí  ca de direito 
desta população.

A análise das ações desenvolvidas pelos municípios e pelo estado de 
Rondônia, indica-nos um favorecimento, quase exclusivo, a compe  ções es-
por  vas. Contudo, este  po de evento apresenta limitações no atendimento às 
diferentes demandas provenientes das aldeias, não obstante a sua representa  -
vidade como polí  ca pública. Luciano (2016) aponta o JPIN como uma inicia  va 
que benefi cia apenas um grupo restrito de comunidades indígenas, a par  r de 
critérios não muito claros e que reforçam a exclusão e a discriminação. Ou seja, 
é um  po de proposta que possui caráter excludente, em que alguns poucos são 
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privilegiados em detrimento da grande maioria, reforçando uma cultura sele  va 
muito presente em ações, sobretudo com o esporte, na sociedade ocidental. 

A constatação de que os Jogos entre os povos ou dentro de uma mesma 
etnia é a principal ação concernente ao esporte e lazer desenvolvidos pelas gestões 
públicas em Rondônia, vai ao encontro do que Alencar, Grando e Carvalho (2019) 
observaram no estado do Pará. Estes eventos, embora em sua maior parte também 
contemplem outras prá  cas sociais indígenas, como apresentações culturais e a 
exposição de artesanatos, têm por fi nalidade a realização de disputas, em dife-
rentes modalidades espor  vas, entre indivíduos selecionados dentro do grupo.

Desse modo, até que ponto o caráter sele  vo e excludente desses eventos 
contempla as necessidades das comunidades indígenas? Não se ques  ona a im-
portância dos Jogos, sobretudo pela possibilidade de aproximação entre diferentes 
etnias e a valorização de suas culturas. Mas, e quanto aos outros indivíduos que 
não se interessam por essas a  vidades compe   vas e desejam usufruir o esporte 
e lazer na aldeia e/ou em outros espaços, onde fi cam seus direitos cons  tucionais?

O documento fi nal sistema  zado pelos grupos de trabalho no I FOPPELIN9 
(GRANDO; ALMEIDA, 2016) indica que essa agenda precisa abranger mais prá  -
cas, tempos e espaços do que somente aqueles relacionados ao esporte marcado 
pela lógica ocidental moderna. Nesse processo, deve ser considerado a diversi-
dade de interesses dentro de um povo, o protagonismo dos próprios indígenas 
na construção das propostas e a ar  culação junto aos setores governamentais, 
visto que a saúde, a educação, o território são elementos integrados ao usufruto 
do esporte e lazer.  

Evidentemente, a prá  ca espor  va foi apropriada e incorporada pelas 
comunidades indígenas de maneira signifi ca  va. Nesse processo, agregaram ca-
racterís  cas culturais próprias, que resultaram em novas prá  cas sociais, como 
pode ser observado no JPIN. Contudo, é necessário haver avanços no que diz 
respeito às polí  cas públicas, que deverão promover a vivência de mais prá  cas 
culturais e corporais, assim como uma maior par  cipação dos indígenas tanto na 
elaboração quanto na execução e avaliação dos eventos, como Jogos (GRANDO; 
ALMEIDA, 2016).

9 I Fórum de Polí  cas Públicas de Esporte e Lazer para os Povos Indígenas.
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Assim, se por um lado, os eventos espor  vos realizados para os povos in-
dígenas demonstram tanto o seu esforço por mais visibilidade quanto a necessi-
dade de possuírem polí  cas específi cas, em que a diversidade étnica cons  tuída 
pela infl uência histórica, econômica, social e polí  cas deverão ser respeitadas 
(GRANDO; ALMEIDA, 2016). Por outro lado, os inves  mentos feitos pelo governo 
em ações voltadas para o esporte e o lazer ocorrem de maneira desigual, em que 
o esporte de rendimento é benefi ciado em detrimento das dimensões educacional 
e recrea  va (SOARES; CAPI; DEBORTOLI, 2016). 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este ar  go responde a questões que orientam a pesquisa sobre as polí  cas 
de esporte e lazer voltadas à especifi cidade dos povos indígenas, com o recorte 
ao estado de Rondônia e teve por obje  vo verifi car se essas polí  cas construídas 
pelo governo federal, durante o período de existência do ME, repercu  ram em 
inicia  vas desenvolvidas pelas instâncias municipais e estadual. A inves  gação 
constatou a predominância da realização de eventos espor  vos, que vai ao en-
contro dos principais esforços empreendidos pelo ex  nto ministério.

O esporte é um dos grandes fenômenos sociais que surgiu no século pas-
sado. As prá  cas espor  vas mobilizam bilhões de pessoas ao redor do mundo e 
incidem diretamente nas instâncias culturais, econômicas e polí  cas. No contexto 
indígena, embora cada etnia se aproprie à sua maneira, a sua presença e infl uência 
pode ser observada na medida que os indivíduos acompanham as compe  ções 
espor  vas e também as vivenciam, sobretudo o futebol. 

Entretanto, esse predomínio do fenômeno espor  vo em seu viés de 
rendimento, que é permeado por princípios de compe   vidade, seleção e 
sobrepujança, ou seja, elementos que orientam as relações na sociedade oci-
dental, podem provocar tensões e confl itos nas sociedades indígenas. A sua 
inserção, então, deveria ocorrer de forma contextualizada, considerando os 
seus elementos históricos e culturais, a fi m de que os sujeitos possam escolher 
a melhor forma de aproveitá-los, principalmente na perspec  va do lazer e da 
interculturalidade.

As PPEL aos povos indígenas, desse modo, deverão tê-los como os principais 
protagonistas na construção dessas propostas. Isto é, a elaboração deverá ser feita 
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COM esses diversos e específi cos povos e não PARA eles. Esse princípio orientou 
a organização e realização do I FOPPELIN, que apontou orientações para que os 
indígenas atuem como principais interessados e conhecedores de suas necessida-
des, sendo fundamental viabilizar a sua par  cipação na elaboração, implantação e 
avaliação das ações. No caso em tela, apenas pelos documentos analisados, não 
foi possível apontar de que modo ocorreu a par  cipação dos indígenas.

Constatamos, com base na análise documental realizada, que as ações 
promovidas para o esporte e lazer dos povos indígenas no estado de Rondônia 
são escassas, pouco pro  cuas, es  mulam apenas a compe  ção ao passo que 
se voltam para os esportes ocidentais e não es  mulam o reconhecimento das 
prá  cas (corporais) espor  vas entre os dis  ntos povos indígenas daquele estado. 
Além disso, podemos afi rmar a não existência de uma ação coordenada entre 
as secretarias municipal e estadual no tocante a estas ações, notadamente, que 
vislumbrasse ações intersetoriais e de intercâmbio entre as três esferas (federal, 
estadual e município), o que asseguraria capilaridade à polí  ca pública des  nada 
aos povos indígenas. 

Com efeito, é necessário que novas pesquisas sejam realizadas para que 
a realidade do acesso ao esporte e lazer pelos povos indígenas no estado de 
Rondônia seja melhor compreendida e, por conseguinte, haja mais subsídios 
para mobilizar o poder público, a fi m de democra  zar e universalizar o usufruto 
desses fenômenos a essa população. Verifi car as percepções dos próprios indí-
genas e dos gestores públicos são caminhos importantes a serem considerados 
nessa conjuntura.
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